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Ofício n. 512/2026-GPR.  

Brasília, 19 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Ao Excelentíssimo Senhor 

Ministro Gilmar Mendes 

Supremo Tribunal Federal 

Brasília - DF 

 

 

 

Assunto: Congratulações.  24 anos de atuação no Supremo Tribunal Federal. 

 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro, 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho apresentar a Vossa Excelência, em 

nome da Ordem dos Advogados do Brasil, os cumprimentos pela passagem dos 24 anos de 

atuação perante esse Egrégio Supremo Tribunal Federal (STF). 

 

Na sessão plenária em que a Corte lhe prestou homenagem, Vossa Excelência 

afirmou que, ao tomar posse, imaginava permanecer no cargo por 12 (doze) anos. Permaneceu 

o dobro. Pois há momentos da vida republicana em que não é o magistrado que determina a 

duração da missão; é a missão constitucional que determina a permanência do magistrado.  

 

Em seu discurso de agradecimento, refletiu que a relevância de sua atuação 

talvez esteja, sobretudo, naquilo que evitou que ocorresse. Em uma magistratura constitucional 

frequentemente medida pelo volume de votos, teses e precedentes, essa perspectiva ressalta um 

valor inestimável para a advocacia: a compreensão de que a função de uma Corte Constitucional 

também se mede pelo que ela resguarda — direitos, garantias e o correto funcionamento das 

instituições. 

 

Se “as instituições são maiores do que a sua composição”, como Vossa 

Excelência ressalta, o que as torna grandes é a capacidade de inscrever em sua memória aqueles 

que fortalecem seu legado. Assim, ao longo desses 24 anos nesta Suprema Corte, testemunhou 

diferentes composições, enfrentou momentos de significativa complexidade institucional e 

participou de alguns dos mais relevantes debates da vida republicana brasileira, contribuindo 

decisivamente para que o debate público sobre o Supremo Tribunal Federal permanecesse 

orientado pelos valores permanentes da Constituição da República, e não pelas circunstâncias 

passageiras de cada conjuntura 
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O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (CFOAB) associa-se, 

com especial deferência, às homenagens que lhe são prestadas, registrando seu profundo 

reconhecimento por uma trajetória de notável dedicação ao Poder Judiciário brasileiro. Sua 

atuação jurisdicional, materializada em decisões que se tornaram marcos da jurisprudência 

nacional e fonte de inspiração para gerações de juristas, bem como sua destacada contribuição 

à vida pública do País, constituem legado indelével para o fortalecimento das instituições 

republicanas, a afirmação do Estado Democrático de Direito e a consolidação da democracia 

brasileira. 

 

Reiteramos, nesta ocasião, os votos de contínuo e profícuo serviço à Justiça 

brasileira. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

José Alberto Simonetti 

 Presidente do Conselho Federal da OAB 
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